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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ Nº 13.885.231/0001-71 
Praça Monsenhor Zacarias Luz s/n – Centro – CEP 48.370-000 

 

 

 

DECRETO N° 106/2022, de 26 de outubro de 2022. 

 

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador da 

Oficina Municipal e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado, o Senhor ALAN DOS SANTOS MADEIRA, do cargo de 

COORDENADOR DA OFICINA MUNICIPAL, lotado na Secretaria Municipal de 

Transporte, do Quadro de Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal de Esplanada – 

BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, em 26 de outubro de 2022. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ Nº 13.885.231/0001-71 
Praça Monsenhor Zacarias Luz s/n – Centro – CEP 48.370-000 

 

 

 

DECRETO N° 107/2022, de 31 de outubro de 2022. 

 

Dispõe sobre a exoneração do Diretor de 

Recursos Humanos Municipal e dá outras 

providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, a Senhora Vânia Carvalho, do cargo de DIRETOR DE 

RECURSOS HUMANOS, lotado na Secretaria Municipal de Administração, do Quadro 

de Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal de Esplanada – BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, em 31 de outubro de 2022. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ Nº 13.885.231/0001-71 
Praça Monsenhor Zacarias Luz s/n – Centro – CEP 48.370-000 

 

 

 

DECRETO N° 108/2022, de 31 de outubro de 2022. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de 

Recursos Humanos Municipal e dá outras 

providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor RONALD JOSÉ PEREIRA ROCHA, para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração desta Prefeitura Municipal de Esplanada-BA.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, em 31 de outubro de 2022. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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